
Prefeitura Municipal de Surubim
,lssetsoriu Jurídicu

Processo Licitatório n.". 041 12017

Carta Convite n,'. 019/2017
Contrato n" l2'712017

CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM A
PREF'EITURA MUNICIPAL
DE SURUBIM, ATRAVES
DA SECERTARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E, A
EMPRESA RENAN
ANDRADE DA SILVA
CONFEITARIA.ME.

o MUNICÍPIO DE SURUBIM, pessoa jurídica de direito público, inscriro no

CNPJ sob o n."l 1.361 .862/0001 -66, com sede na Rua João Batista, n.o80, Centro, nesta

cidade, neste ato represenlado pelo Secretário de Administração, o Sr. Arquimedes
Franklin de Lima Ncto, brasileiro, casado, servidor público, portador do RC n"

5.964.043SSP/PE, e do CPF n" 033.801.354-70, residente e domiciliado na Rua Vital
Barbosa de Brito, n". 58, São Sebastião, Surubim/PE, no uso de suas atribuições legais,

doravante designado sirnplesmente CONTRATANTE. e a empresa RENAN
ANDRADE DA SILVA CONFEITARIA-ME, inscrita no CNPJ sob o no

21.682.25310001-62, sediada na Rua José Patrício de Sena, no 31, São José, Surubim-

PE, neste ato repÍesentada pelo Sr. Renan Andrade da Silva, brasileiro, solteiro,

portador da cédula de identidade n.'.8.724.246 SDS-PE, inscrito no CPF/MF n.".

100.427.834-96, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, têm,

enlre si, acordados os lermos deste contrato, objeto do Convite n' 01912011,

proveniente do Processo Licitatório n" 04112017, instattrado e ultimado pelo

Município de Surubim, de acordo com a anuência subscrita no dia 30/10/2017, pelo Sr.

Secretário de Administração Arquimedes Franklin de Lima Neto, sujeitando-se as partes

às leis n.o s 8.078, de I I de selembro de 1990. e 8.666. de 2l tle junho de 1993, e as

cláusulas e condições seguinles:

DO OBJIiTO

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente contrato tem por objeto à contratação da

empresa RENAN ANDRADE DA SILVA CONFEITARIA-ME para fomecimento

de Lanches, para eventos relacionados ao poder executivo do município de Surubim/PE.

suBCLÁUSULA ÚNICA - Fazem paÍe integrante deste contrato, independentemente

de transcrição, as condições previstas na Carta Convite n' 01912017 ' na proposta da

CONTRATADA, conforme discriminado no preâmbulo deste ajuste. 
,.aJq .r rüÍlto
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Assessori( Jurídico

DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

CLÁUSULA SEGUNDA
assumidos neste contrato:

São encargos da CONTRATADA, alérn de outros

a) Fornecer o objeto de acordo com as especificações, disposições gerais e demais
elementos integrantes do edital da Carta Convite n. 019/2017;

b) Manter, durante todo período de vigência contratual, as condições da habilitação e
qualificaçâo exigidas na licitaçào:

c) Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados
que a envolvam, independente de solicitação;

d) OÍ'erecer garantia para os bens licitados, sem despesa adicional.

DOS ENCARGOS DA CONTRATANTE

CLÁUSULA TIIRCIiIRA - São encargos cla CONTRA,TANTII. alérn cle orúros
assumidos neste Contrato:

a) Proporcionar todas as facilidades necessárias à execução do Contrato;

b) Prestar as informações solicitadas com relação ao objeto deste Contrato.

e) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados.

DA FISCALIZAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA - A fiscalização deste Contrato ficará a cargo da Secretaria de
Administração do Município, que tomará as providências cabíveis conquanto a suâ

correta execução.

DO PREÇO E PAGAMENTO

Rua João Eatista, 80 - Cêntro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000
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Prefeitura Municipal de Surubim

CLÁUSULA QUINTA - Como contraprestação ao fornecimento integral cio objeto
deste acordo, a CONTRATANTE pagará à CONTR-A.TADA o valor máximo de

R$77.500,00 (Setenta e sete miI e quinhentos reais).

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - O pagamento dos produtos adquiridos será feito ao

fomecedor, à vista do seu eletivo fornecimento e mediante a apresentação de nota hscal

e 1àtura discriminativa, devidamente atestada pelo setor competente do promotor da

demanda, no prâzo de até 30 (trinta) dias a contar da data da prestação do serviço,
contados a partir da liquidação da despesa, com data base o dia 30.

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - Ocorrendo atraso nos pagamentos devidos, após 30

(trinta) dias da liquidação da despesa, a CONTRATADA terá direito a requerer da

Administração uma compensação financeira, por cada mês de atraso, que não poderá ser

superior ao IPCA apurado pelo XBGE no mês em que a despesa foi liquidada.
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Prefeitura Municipul ele Suruhim
Assessorit Jurídict

DO REAJUSTE

cLÁusuLA sEXTA: será assegurado o restatrelecimento do equilíbrio econômico-
Íjnanceiro inicial, ,a hipótese de sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsiveis, porém
de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajusÍado,
ou, ainda, em caso de Íbrça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, contigurando álea
econômica extraordinária e exlrâcontratual, de acordo com o art. 65, inciso II, alínea
"d", da Lei n" 8.66611993.

PARÁGRAFO Úuco: o preço contratado será reajustado em periodicidade anual
contada a partir da data limite para apresentação da proposta ou do orçamento a que
essa se referir, utilizando-se, para tanto, do Índice Nacional de preços ao Consumidor
Amplo - IPCA, Íbmecido pelo IBGE, de acordo com norÍnas jurídicas vigentes, ou
outro índice oficial que venha a substituí-lo.

DA VIGÊNCIA

CLÁUSULA SETIMA - Este conrrato terá um prazo de vigência de 12 (doze) meses a
paÍir da data de sua assinatura.

DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

CLÁUSULA OITAVA - As obrigações financeiras assumidas comerão por conta dos
recursos constantes da seguinte dotação orçamentária

Unidade Cestorâ: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
Órgâo Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02 0l l8 Gabinete do Prefeito
Furçáo: 04 Administração
Sub-Funçáo: 04.122- Administração Geral
Programa: 04.122.0410 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍpIO
Arividâde: 04.122.04t0.0235.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA
ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, INCLUSIVE CAPACITAÇÀO E TREINAMENTO DE PESSOAL
Elemento: 1238- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pESSOA JURiDICA
Fonte de recursos; I 10000 RECURSO PROPRTO

Unidade Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade OrçamenláÍià:02 0l l6 Secretaria de Administração e Gestão

Função: 04 Administração
Sub-Função: 04.121- Planejamento e Orçamento
Programa: 04. l2 I .0410 GESTÃO ADMTNISTRATIVA DO MUNICÍptO
Arividade: 04.121.04t0.2107.0000- MANUTENÇÀo DAS ATIVtDADES DA SECRETARIA
Et€mento; l3t3 - 3.3.90.39.00 - ouTRos sERVrÇoS DE TERCEIRoS PESSOA JURÍDlcA
Fonte de recursos: I 10000 RECURSO PROPRIO

Unidade Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Órgáo Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária:02 0l 03 Secretaria de Finanças

Rua .loão Batista, 80 - CentÍo - SuÍubim / PE - CEPr 55.750-000
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Prefeitura Municipal de Surubim
Assessorit Jurídica

Função: 04 Administração
Sub-Função: 04 122- Administração Geral
Programa: 04.122.0406 CeSrÂO Oa SECRETARIA DE FINANÇAS
Atividade: 04. 122.0406.025 5.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA
SECRETARIA DE FINANÇAS E DE SUAS UNIDADES
El€mento: 103 - 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDtCA
Fonle de recursos: I 10.000 RECURSO PRÓPRIO

Unidade Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçâmentáriâ: 02 0l l5 - Secretaria de Educação e Cultura
Função: l2 Educação

Sub-Função: l2 361- Ensino Fundamenlal

Programa: 12.361.1201 GESTÂO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA E DAS POLITICAS DE
EDUCAÇÂO
Arividade: 12.36t.1201.0261.0000 MANUTENÇÀo DAS ATTVIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO
Elemento: 1140-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURiDTCA
Fonte de r€cursos: 200000 Q.E.S.E

Unidade Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
Órgâo Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
UDidàde Orçamentária: 02 0l l5 Secretaria de Educação e Cultura
Funçáo: l2 Educação

Sub-Função: l2 361- Ensino Fundamental

PTOgTAMA: 12.361.I2OI _ GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA E DAS POLiTICAS DE

EDUCAÇÃO
Arividade: 12.361.I201.026L0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRTTARIA DE

EDUCAÇÀO
Elementô; I l;úl-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA
Fonte de recursos: 200006 hnpostos e Transferência MDE

Unidade Gestorâ: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DE SURUBIM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidâd€ Orçamentáriâ:02 0l l5 Secretaria de Educação e Cultura

Função: l3 Cultura
Sub-Funçáo: l2 392- Difusão Cultural

Progrâmâ: 12.392.0424 - PROMOÇÂo DE EVENTOS

Atividâde: t2.392.0424.029',7.0000 - APOTO A PROMOÇÀO DE EVENTOS E FESTIVIDADES

Elemento: 1228-3.3.90.39.00 - oUTROS SERVIÇoS DE TERCEIRoS PESSOA i URÍDICA

Fonle de recursos: I 10000 RECURSO PRÓPRIO

Unidade Cestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Urlidade Orçamentária: 02 0l l7 - secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Econômico

Função: 20 Agricultura
Süb-Função: 20 122 Adrninistração Geral

Prôgrâmâ: 20 I22 0410 - CESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNTCÍPIO

Arividade: 20.122.0410.2101.0000 - GESTÃoADMINISTRAÇÃO DO MUNtCiPtO

Elemento: 1326- 3.3.S0.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA

Fonte de recursos: I 10000 RECURSO PROPRIO
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Prefeituro Municipal de Surubim
Ássessoti0 Jutídica

Unidade Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM

Órgáo Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02 0l l7 - Secretaria De Agricultura E Desenvolvimento Econômico
Funçâo: 23 Comércio e Serviços
Sub-Funçâo: 23 695 Turismo
Progrâma:ll 695 0424 - PROMOÇÀO DE EVENIOS
Atividade: 23.695.0424.0298.0000 INCENTM AO TURISMO LOCAL
Etemento: 1362- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ pESSOA JURiDICA
Fonte de recursos: I 10000 RECURSO PRÓPruO

Unidâde Gestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBTM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02 0l l9 - Secretaria De Juventude E Espofies
Funçâo: 04 Administração
Sub-Função: 04 122 - Administração Geral
Progrâmâ: : 04 122 04t0 CESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO
Alividâde: 04 122 0410 2108 0000 MANUTENÇÃO DAS ATTVTDADES DA SECRETARTA DA
JUVENTUDE
Etemento; 1370- 3.3.90.39.00 - ouTRos SERVIÇOS DE TERCEIRoS pESSOA JURiDICA
Fonte de recursos: I 10000 RECTJRSO PROPRIO

Unidade Cestora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
Órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02 0l 20 SecretaÍia De Defesa Social e do Consumidor
Função: 06 Segurança Pública

Sub-Função: 06 182 - Defesa Civil
Programa: 06 182 0407 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
Arividade:0ó 182 0407 0268 0000 MANUTENÇÂO DAS ATIVTDADES DA SECRETARIA DE
DEFESA SOCIAL
Elemento: 1256- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
Fonte de recursos: 110.000 RECURSO PRÓPRIO

Unidade G€stora: 0l PREFEITURA MUNICIPAL DO SURUBIM
órgão Orçamentário: 02 PODER EXECUTIVO
Unidade Orçamentária: 02 01 2l - Secretaria De InfraestÍutura e Controle Urbano

Função: 04 Administração
Sub-Função: 04 122 Administração Geral

Programa: 04 122 0410 GESTÃO ADMTNISTRATIVA DO MIJNICiPIO
Atividade: 04 122 0410 0276 0000

SECRETARIA
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES GERAIS DA

Elemento: 1403- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
Fonle de recursos: I 10.000 RECURSO PROPRIO

Unidade Cestora: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSITENCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária: 03 02 0l Secretaria de Trabalho e Ação Social

Função: 08 Assistência Social

Sub-Fllnçâo: 08 122 - Administração Geral

PTOgTAMA: 08 122 08I5 CESTÃO DA SECRETAzuA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
Atividarte: : 08 122 0815 2138 0000 GESTÃO DA SECR-ETARIA DE TRABALIIO E AÇÀO
SOCIAL Elemento: 873- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA
Fonte de recursos; 510.000 ASSISTÊNCIA soclAl-cERAI-

R
Rua João Batistâ,80 - centro -surubim / PE - CEP: 55.750-000

FoneÍax: {81) 3634-3246
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Prefeitura Municipal de Surubim
Assessorfu Jurídicl

Unidade Gestora: 4 FUNDO MLINICIPaI op asslsrÊICIA SoCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentáriâ: 03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Sociai
Funçáo: 08 Assistência Social
Sub-Função; 08 244 Assistência Comunitária
Progrâma: 08 244 0802 FORTALCTMENTO DA REDE DE PROTEÇÂO SOCTAL BÁSICA
AtiVidAdC: 08 244 O8O2 0265 OOOO _ CREAS CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL BÁSICA
Elemento: 914- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS pESSOA JURiDICA

Fonte de recursos: 500.000 RECURSOS TRANS. PELO FNAS

Unidâde GestoTâ: 4 FUNDO MLINICIPAL DE ,ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçâmentáriâ; 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 08 244 Assistência Comunitária
Programa: 08 244 0802 FORTALECTMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Atividâde: 08 244 O8O2 2I56 OOOO - CRAS _ CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL (PBF)

Elemento: 978-3.3.90.3 9.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
Fonte de recursos: 500.000 - RECURSOS TRANSF. PELO FNAS

Unidade Cestora: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL
Órgâo Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária: 03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Sub-Funçãor 08 244 Assistência Comunitária
PTogTama: 08 244 O8O2 FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Ativi.Iàde: 08 244 O8O2 2156 OOOO CRAS CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÉNCIA

Rua João Batista, 80 - centro - surubim / PE - cEP: 55.750-000
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UIlidâde C€stoTa: 4 FUNDo MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SoCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária:03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social de Surubim
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 08 122 - Administraçâo Geral
Progrâna: 08 122 0801 GESTÂO DA ASSISTÊNCIA SoclAL
Arividâde: :08 122 0801 0212 0000 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES DO FMAS
Elemerto: 904- 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ pESSOA JURÍDICA

Font€ de recur§os: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAI- - GERAL

Unidade GestoTa: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária:03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social de Surubim
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 08 244 - Assistência Comunitária
PTogTama: 08 244 O8O2 _ FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÀo SoCIAL BASICA
Atividade; 08 244 0802 0265 0000 CREAS - CENTRO DE REFERENCIA ESPECTALIZADO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento: 93s-3.3.90.3 9.00 - OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS pESSOA JURiDICA
Fonte de recurso§: 510.000 - ASslSTÉNCIA soclAl- - GERAL

.-N.l
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Prefeitura Municipal de Surubim
Assessorfu Jurltlictt

Blemento: 980-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURIDICA
Fonte de recursos; StO.OOO eSSISTÊNCIA SOCIAL-CERAL

unidade Gestora; 4 FUNDO MUNtCIpAL OB eSStSTÊNCIA SOCteL
Órgâo Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentáriâ: 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 08 244 Assistência Comunitária
PTogTamâ: 08 244 O8O3 FORTALECIMENTo DA REDE DE PRoTEÇÂo SoCIAL ESPECIAL
Atividade:08 244 0802 2t58 0000 PR0GRAMA DE ERRADICAÇÀO DO TRABALHO INFANT|L
- PETI

Etemenro: 998-3.3.90.3 9.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS _ pESSOA JURiDtCA
Fonte de recursos: 500.000 RECURSOS TRANSF. PELO FNAS

Unidade GestoTa: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgâo Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVTSIONADAS
Unidade Orçamentáriâ: 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Funçâo: 08 Assistência Social

Sub-Função: 08 244 - Assistência Comunitária
PTOgTAMA: 08 214 O8O3 FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL
Atiridade: 08 244 0801 2r58 0000 PRocRAr\4A DE ERRADTCAÇÀO DO TRABALHO INFAN] tL
- PETI
Etemento: 999-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA
Fonle de Íecursos: 510.000 ASSISTENCIA SOCIAL -CERAL

Unidâde Gestora: 4 FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário; 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidâde Orçâmerttáriâ:03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social

Sub-Funçâo: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 0804 - GESTÃO DO SISTEMA ÚrNItCO Or ASSISTÊNCIA SOCIAL - SUAS
Arividarte: 08 244 0804 0227 0000 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES VTNCULADAS AO
PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA
Etemento: t 008-3.3.90.39.00 - ouTRos SERVtÇos DE TERCETROS PESSOA JURiDICA
Fonte de recursôs: 500.000 - RECURSO TRANSF. PELO FNAS

Unidâde GestoTa: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTTDADES SUPERVISIONADAS
Unidàde Orçamentária: 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social

Fünçâo: 08 Assistência Sociâl

Sub-Função: 08 244 Assistência Comunitária
Programa: 08 244 0801 CLSTÀO DO SISTEMA LINICO Dt ASSISTENCIA SOCIAL - SUAS

Arividade: 08 244 0804 0227 0000 |\4ANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES VINCULADAS
PROGRAMA BOt,SA FAMiLIA
Elemento: 1009-3.3.90.39.00 - oUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRoS PESSoA JURiDICA
Fonte de recursos: 5 10.000 RECURSO TRANSF. PELO FNAS

Unidade Gestora: 4 FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTENCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidâde Orçamentária: 03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Rua João Batista, 80 - centÍo - suÍubim / PE - cEP: 55.750-000

Fone/fax: (81) 3634-3246
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Assesso a Jwídica

Sub-Função: 08 244 - Assistência Comunitária
Programa: 08 244 0804 GESTÃO DO SISTEMA úNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ SUAS
Atividade: 08 244 0804 2157 0000 - MANUTENÇÂO DAS ATTVIDADES VINCUT.ADAS AO
PROCRAMA . ICDSUUAS
Elemento: t020-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURiDICA
Fonte de recursos: 500.000 - RECURSO TRANSF. PELO FNAS

Unidade GestoTa: 4 FUNDO MT,NTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SoCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISTONADAS
Unidade Orçamentáriâ: 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Função; 08 Assistência Social
Sub-Função: 08 244 'Assistência Comunitária
Programa: 08 2.r4 0804 CESTÀO DO SISTEMA LTNICO DE ASSISTiNcte SOC|nt _ Sues
Arividâde: 08 244 0804 2157 0000 MANUTENÇÀO DAS ATIVIDADES VINCULADAS AO
PROGRAMA . ICDSUUAS
Elemento: l02l-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURíDICA
Fonte de recursos:510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GERAI-

Unidade GestoTa: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgáo Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária:03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social

Snb-Furção; 08 244 - Assistência Comunitária
Progrânâ: 08 244 0805 ACESSUAS TRABALHO
Arividade: 08 244 0805 0228 0000 - cvT cENTRo DE VOCAÇÃO TECNÓLOCICA
Elemento; 1036-3.1.90.19.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOAJURiDICA
Fonte de recursos: 500.000 - R-ECURSOS TRANSF. PELO FNAS

Unidàde CestoTà: 4 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamentária: 03 02 02 - Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social
Sub-Função: 08 244 Assistência Comunitária
Progràmâ: 08 244 0805 ACESSUAS TRABALHO
Arir idarte: 08 244 0805 0t28 0000 - cvT ctNTRo DE vocAÇÀo ThcNoLoGlcA
Elemento: 1037-3.3.90.39.00 - OUTROS SER.VIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURiDICA
Fonre de recursos: 510.000 ASSISTÊNCIA SOCIAL - GFRAL

Unidade GestoTa:4 FLTNDO MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidâde Orçâmentária:03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Sub-Funçáo: 08 306 - Alimentação e Nutrição
PTOETâMA: 08 306 O8O2 FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÀO SOCIAL BASICA
Atividâde: 08 l0ó 0802 0231 0000 - MANUTENÇÀo DAS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR
trlemento: 1073-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVTÇOS DE TERCETROS PESSOA JURÍDICA
Fonle de recursos: 510.000 - ASSISTLNCIA SOCIAL - CERA L

Unidâde Cestora: 4 t,'LTNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidâde Orçamentária: 03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social

Função: 08 Assistência Social

Sub-Função: 08 306 Alimentação e Nutrição

Rua loão Batista, 80 - CentÍo - Surubim / PE - CÊp: 55.750-000

Fone/faÍ: (8r) 3634-3246
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Programa: 08 306 0802 - FORTALECIMENTO DA REDE DE pROTEÇÂO SOCIAL BÁSICA
AÚiYidâdE: O8 306 O8O2 023I OOOO _ MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE SEGURANÇA ALIMENTAR
Elemerto: I 071-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - pESSOa LUniOtCa
Fonte de recursos: S tO.OOO aSStSfÊNCIA SOCIAL -GERAL

Unidâde GesIoTa:4 FUNDO MUNICIPAI- DE ASSISTÊNCIA soCIAL
Órgão Orçamentário: 03 ENTIDADES SUPERVISIONADAS
Unidade Orçamenaáriàt 03 02 02 Fundo Municipal De Assistência Social
Função: 08 Assistência Social
Sub-Funçâo: 08 306 - Alimentação e Nutriçâo
Progrâmâ: 08 306 0802 - FORTALECIMENTO DA REDE DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA
Arividade:08 306 0802 0231 0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR
El€mento: 1096-3.3.90.39.00 - OUTROS SERVÍÇOS DE TERCEIROS pESSOA JURiDICA
Fonte de recursos: 510.000 ASSISTFNCIA SOCIAL - GERAL

DAS SANÇOES

CLÁUSULA NONA - O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas
pela CONTRATADA, sem justificativa aceila, poderá acarretar as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de mora no percentual corespondente a 0.5% (cinco décimos por cento),
calculada sobre o valor total estimado da aquisição, a cada 24 (vinte e quatro) horas de
atraso, até o limite de l0 %o (dez por cento), caracterizando inexecução parcial;

c) Multa compensatória no percentual de 20%o (vinte por cento), calculada sotrre o valor
total da contratação, pela inadiniplência além do prazo miiximo de 30(trinta) dias,
caracterizando inexecução total do mesmo.

DA RESCISÃO

CLÁUSULA DÉCIMA - Este Contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo,
independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, com
base nos motivos previstos nos aÍs. 77 e 78, na fonla do alÍ..79, da Lei n" 8.666193.

DA PUBLICACÃO

cLÁusuLA IIECIMA PRIMEIRA - A CONTRATANTE provide
publicação resumida do presente instrumento, nos termos do ar1. 61, parágrafo

Lei n" 8.666/93.

DO FORO E DAS DISPOSI CÕES F'INAIS

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - Nos termos do §3o do art. 55 da lei 8.666/93, no'\-
ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos órgãos

incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou Município, as

características e os valores pagos, tudo em conformidade com o disposto no arl. 63 da

lei 4.320, de 17 de março de 1964. ,?Çff
Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/fax: (81) 3634-3246
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Sob o pálio do art. 55, §2' da lei 8.666193, Íica eleito o foro da Comarca de

Surubim - PE, como competente, para dirimir dúvidas ou controvérsias decorrentes da

execução do presente Contrato.

E, por estarem justos e acordados, firmam o presente côntrato em 04 (quatro)

vias de igual teor e paÍa um só efeito legal, na presença das testemunhas que também

asslnam.

Surubim/FE,07 de dezembro de 2017"

MUNICÍPIO
SECRETARIA DE

Arquimedes
CO T

UBIM
STR.AÇÃO

Lima Neto
TE

'3r-^ Ád"*b )^ çho
RENAN ANDRADE DA SILVA CONFEITARIA.ME

Renan Andrade da Silva
CONTRATADA

Rua João Batista, 80 - Centro - Surubim / PE - CEP: 55.750-000

Fone/Íax: (81) 3634-3246
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